
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90092/2024

Data da
Homologação: 06/08/2024 Processo nº 0041.003501/2023-66

Órgão Participante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -
SEDEC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações -
SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)  REGISTRADO(S).
1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de locação por quilometragem rodada de veículos utilitários do tipo van, micro-ônibus,
ônibus rodoviário e caminhão equipado com baú fechado, todos incluindo motoristas e combustível, visando
atender as necessidades da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no
Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
mediante pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual
n° 28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações
do Estado de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de
Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto
Estadual n° 28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou
entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de
preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não
poderá exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto
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Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de
Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos
excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes
do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do
mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio
de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato
superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob
pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e
no edital, nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual
n° 28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos
valores praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de
Preços, poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando,
posteriormente, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para
a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a
revisão dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°
28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido
do fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°
28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as
condições previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar
superior aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n°
28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto
pelos demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor, a ser incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do
certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto
Estadual n° 28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
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somente será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS
CONTRATAÇÕES 
7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento
do objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor
do registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente
Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo
órgão participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente
pesquisa de mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da
vantajosidade dos preços registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres
contratuais ou oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades
legalmente previstas nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n.
14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa
oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão
ao Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas
complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,
especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus
anexos, bem como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO
9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto
Velho/RO, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

ANEXO ÚNICO

Item Especificação Qtd. de
veículos

Estimativa
de uso
anual

Locação Preço de
Mercado

Preço
Registrado Dif. % Empresa

Detentora
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1

 

 

VEÍCULO COLETIVO
TIPO VAN
EXECUTIVA COM
MOTORISTA (Km
rodado) . Serviço de
locação de Veículo por
quilômetro rodado, tipo
Van Executiva, com
capacidade para 16
Passageiros, Potência
mínima de 110 CV;
Combustível: Diesel;
com no máximo 05 anos
de fabricação, 03 Portas,
Direção
Hidráulica/Eletroassistida
ou Elétrica; Ar
Condicionado e, todos
itens obrigatórios,
Carroceria Monobloco
Com Teto Elevado em
Chapa de Aço
Automotivo. Incluindo o
fornecimento de
motorista, combustível,
seguro total e todas
demais despesas
vinculadas. �

 

 

2

 

 

2.500

 

 

KM

 

 

R$
10,40

 

 

R$ 5,19

 

 

-
50,10%

 

 

A2R SERVICOS
LTDA
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2

 

 

VEÍCULO COLETIVO
TIPO MICRO-ÔNIBUS
COM MOTORISTA
(Km rodado). Serviço de
locação de Veículo por
quilômetro rodado, tipo
Micro-Ônibus, com
capacidade para no
máximo 28 (vinte e oito)
passageiros, equipado
com poltronas
confortáveis e
reclináveis, ar
condicionado e itens de
segurança obrigatórios,
cinto de segurança em
todos os assentos, com
no máximo 10 (cinco)
anos de fabricação,
equipado com todos os
componentes de
segurança, documentação
regular, em perfeito
estado de funcionamento
e higiene, Incluindo o
fornecimento de
motorista, combustível,
seguro total e todas
demais despesas
vinculadas.

 

 

2

 

 

8.000

 

 

KM

 

 

R$
11,63

 

 

R$ 5,31

 

 

-
54,34%

 

 

A2R SERVICOS
LTDA
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VEÍCULO COLETIVO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO COM
MOTORISTA (Km
rodado). Serviço de
locação de Veículo por
quilômetro rodado, tipo
Ônibus rodoviário
intermunicipal, movido a
diesel com no mínimo
230 CV, com no máximo
10 (dez) anos de
fabricação, capacidade
mínima de 42
passageiros, poltronas
anatômicas reclináveis,
com revestimento em
tecido, ar condicionado,
banheiro pressurizado,
descanso para os pés,
bagageiro (porta malas)
sob piso, bagageiro
interno de teto tipo
prateleira (porta valise),
cinto de segurança
individual nas poltronas,
janelas panorâmicas, ar
condicionado e todos
itens de segurança
obrigatórios, com toalete,
com no máximo 5
(cinco) anos de
fabricação, equipado com
todos os componentes de
segurança, documentação
regular, em perfeito
estado de funcionamento
e higiene, Incluindo o
fornecimento de
motorista, combustível,
seguro total e todas
demais despesas
vinculadas.

 

 

1

 

 

2.000

 

 

KM

 

 

R$
20,51

 

 

R$ 20,50

 

 

-0,05%

 

 

DESTAK
TRANSPORTES
E TURISMO
LTDA
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4

 

 

CAMINHÃO
EQUIPADO COM BAÚ
FECHADO
INCLUINDO
MOTORISTA (Km
rodado) - com no
máximo 10 anos da data
de fabricação
(capacidade de carga
mínima de 7.000 kg)
especificações mínimas:
veículo de serviço tipo
baú; potencia: 165 cv;
combustível diesel;
câmbio de transmissão
manual de no mínimo 05
marchas sincronizadas à
frente e 01 à ré; direção
hidráulica; ar
condicionado; tacógrafo
digital; sistema de
multimídia original de
fábrica; dimensões
mínimas do baú:
comprimento: 6,20
metros, largura: 2,20
metros e altura 2,20
metros. Incluindo o
fornecimento de
motorista, combustível,
seguro total e todas
demais despesas
vinculadas.

 

 

1

 

 

4.000

 

 

KM

 

 

R$
17,81

 

 

R$ 17,80

 

 

-0,06%

 

 

A2R SERVICOS
LTDA

 

 

 

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 A2R SERVICOS LTDA

 CNPJ: 08.198.728/0001-81

 AV. GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, 2915 SALA 01 -
LIBERADE

 PORTO VELHO - RO Fone (69) 99219-2319

  

  

 PAULO HENRIQUE SODRÉ DE OLIVEIRA

 Representante
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EMP. RAZÃO SOCIAL

2 DESTAK TRANSPORTES E TURISMO LTDA

 CNPJ: 17.983.124/0001-37

 AVENIDA DOS DIAMANTES, 742 - PARQUE DAS GEMAS

 ARIQUEMES - RO Fone (69) 3536-0080

  

  

 EMERSON LUIZ PEREIRA DE JESUS

 Representante

 

 

RAFAEL DE MOURA BARROS
Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

 

FABÍOLA MENEGASSO DIAS
Diretora Executiva/SUPEL

 

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Superintendente Estadual de Compras e Licitações 

Elaborado por:
PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Documento assinado eletronicamente por Fabíola Menegasso Dias, Diretor(a) Executivo(a), em
19/08/2024, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e
2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael De Moura Barros , Chefe de Unidade, em 20/08/2024, às
09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0051679158 e o código CRC 5F127ADA.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0041.003501/2023-66 SEI nº 0051679158
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